
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Emenda destinada à Escola Municipal Centenário, inscrita no CNPJ sob nº
04.531.062/0001-25, situada na Rua Dr. Lívio de Oliveira Motta, nº 217, Bairro Centenário, para
reforço do Caixa Escolar da Instituição.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Victor Paulo de Oliveira
Vereador Vitinho - PSB
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